
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos nobres Edis este Projeto de Lei que concede o Título de
Cidadã Benemérita de Juiz de Fora à Senhora Silvânia Cristina de Andrade, conhecida como Sil
Andrade.

Sil Andrade é uma artista pública extraordinária, conhecida por sua dedicação e
contribuição inestimável para a cultura e a arte em nossa cidade. Nascida no bairro Monte Castelo, na
zona norte de Juiz de Fora/MG, Sil Andrade tem sido uma presença marcante no cenário musical,
com suas canções disponíveis em diversas plataformas de streaming. Sil Andrade tem contribuído
significativamente para a diversidade e a riqueza cultural de nossa cidade. Sua atuação como artista
pública e de rua, interpretando bossas, sambas e canções autorais, atuando no formato voz e violão,
toca músicas nos espaços ociosos do centro da cidade, sendo especialmente admirável, trazendo a
arte para espaços públicos e tornando-a acessível a todos, incluindo artistas mirins que são
motivados a partir de sua atuação.

Em 2024, ela comemora 20 anos que canta ao ar livre. Dentre seus projetos musicais
destacam-se o EP "TREMinhão", "Mineirices & Poesia", que homenageia cantores e compositores da
cidade, além de seu recente trabalho, o EP "Mamão & Poesia", que mistura músicas de sua autoria
com as do conhecido compositor juizforano Mamão, que completa 85 anos.

O novo projeto, "Bossas no Samba de Geraldo Pereira" foi desenvolvido em homenagem
ao aniversário do compositor Geraldo Pereira e conta com três canções no formato Voz e Violão que
serão distribuídas nas plataformas e redes sociais. Tal trabalho completará uma coletânea em
homenagens aos artistas da nossa cidade.

Protegida pela Lei Municipal nº 13.350, que regulamenta as apresentações culturais por
artistas de rua, Sil propõe uma ocupação permanente dos espaços públicos a exemplo do projeto
"Recuo da Bossa", onde reúne músicos e promove apresentações de forma acessível e inclusiva. A
ocupação desse espaço ocioso está comemorando "Bodas de Estanho", completando 10 anos de
atividade no coração da cidade.

Com mais de 250 apresentações realizadas desde 2015, a ativista se dedica à busca por
políticas públicas para artistas públicos e idosos. Sil Andrade tem sido uma verdadeira agente de
transformação, incorporando a "Economia Criativa" em nosso meio artístico, interpretando a bossa
nova, o samba e suas próprias composições com maestria e paixão pelo afeto ao ar Livre!

Além de sua atuação musical, Sil Andrade é também uma ativista com voz ativa na
comunidade cultural de Juiz de Fora, participou de um projeto audiovisual que homenageou artistas
locais octogenários: Anezia Silva, o centenário compositor Sr. José Amaro e o cantor Mamão.
Participa do Coletivo "Seres da Ribalta" e do projeto com Sr. Joãozinho da Percurssão como
integrante no "Bambas do Portão Azul". Sua contribuição como ex-Conselheira Municipal de Cultura
demonstra seu compromisso com o desenvolvimento e a promoção da cultura em nossa cidade, que
segue a disposição da arte e da cultura de nosso município.

Os diversos prêmios e reconhecimentos recebidos por Sil Andrade, como as medalhas
Geraldo Pereira e Nelson Silva, além do 17º Prêmio Amigo do Patrimônio e o Troféu Zeneida
Theresinha Delgado, são testemunhos do impacto positivo de seu trabalho e de sua dedicação à
comunidade de Juiz de Fora.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Assim, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados à cultura e à
comunidade juizforana, é justo e merecido conferir a Sil Andrade o título de cidadã benemérita de
nossa cidade.

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação desta
Proposição pelos Senhores Vereadores, aos quais agradecemos, antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 27 de março de 2024.

Tallia Sobral Nunes
Vereador Tallia Sobral - PSOL
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